
Registos e Licenças

De acordo com a legislação em vigor é obrigatório efectuar o registo e a licença anual do
animal, para tal, necessita de fazer-se acompanhar do Boletim de Identificação do seu
canídeo, assim como, do seu cartão de identificação e cartão de contribuinte  e dirigir-se à
Junta de Freguesia da área da sua residência a fim de legalizar o seu fiel amigo.

&lt;a
href=&quot;http://www.jf-santiago.pt/licencas_canideos.php&quot;target=&quot;_blank&quot
;&gt;Licença&lt;/a&gt;

&lt;a
href=&quot;http://www.jf-santiago.pt/image/upload/38925_TABELA%20TAXAS%20LICENC.
CANIDEOS.pdf&quot;target=&quot;_blank&quot;&gt;Tabela de Taxas&lt;/a&gt;

&lt;a href=&quot;http://www.jf-santiago.pt/image/upload/49835_canideos.jpg&quot;
target=&quot;_blank&quot;&gt;Outras Informações&lt;/a&gt;


